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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO
ESTADO DE SÃO PAULO 
GABINETE DA PREFEITA

LEI Nº 3689/2012 

Estima a Receita e fixa a Despesa do Município 
de Socorro para o Exercício de 2013. 

   MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPA L DA 
ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE  SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

   FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO 

Art. 1.° - O Orçamento Geral do Município de Socorro para o exercício 
de 2013 estima a Receita e fixa a Despesa em R$ 66.650.000,00 (Sessenta e Seis 
Milhões e Seiscentos e Cinqüenta  Mil Reais), descriminadas pelos anexos 
integrantes desta Lei. 

DOS ORÇAMENTOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

Art. 2.° - O Orçamento do Poder Executivo para o exercício de 2013 
estima a Receita em R$ 66.650.000,00 (Sessenta e Seis Milhões e Seiscentos e 
Cinqüenta Mil Reais) e fixa a Despesa para o Poder Legislativo em R$ 1.795.000,00 
(Um Milhão e Novecentos e Noventa e Cinco Mil) e em R$ 64.855.000,00 (Sessenta e 
Quatro Milhões e Seiscentos e Cinqüenta e Cinco Mil Reais) para o Poder Executivo. 

§ 1.°- A Receita da Prefeitura será realizada mediante a arrecadação de 
tributos,rendas e outras Receitas Correntes e de Capital, na forma da legislação em 
vigor,discriminada nos quadros anexos, com o seguinte desdobramento. 

ESPECIFICAÇÃO VALOR
1. RECEITAS CORRENTES 60.644.206,15
1.1. Receita Tributária  12.835.470,15
1.2. Receita de Contribuições  420.000,00
1.3. Receita Patrimonial 249.926,00
1.5. Transferências Correntes  45.310.810,00
1.6. Outras Receitas Correntes  1.828.000,00
2. RECEITAS DE CAPITAL 6.005.793,85
2.1. Operações de Crédito  3.050.000,00
2.2. Alienação de Bens  50.000,00
2.3. Transferências de Capital  2.905.793,85
TOTAL 66.650.000,00
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§ 2. ° - A Despesa dos Poderes Executivo e Legislativo serão realizadas 
segundo apresentação dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo à classificação 
institucional, funcional-programática e natureza econômica, distribuídas da seguinte 
maneira: 

I - CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 

ESPECIFICAÇÃO VALOR
01.01 - CÂMARA MUNICIPAL  1.795.000,00
02.01 - GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 2.153.583,00
02.02 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  2.418.072,00
02.03 - DEPARTAMENTO DE FINANÇAS  275.258,00
02.04 – DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE  336.430,00
02.05- DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO  20.566.151,66
02.06- DEPARTAMENTO DE SAÚDE  15.499.887,90
02.07- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.649.226,00
02.08- DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO  4.295.641,85
02.09- DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA , COMÉRCIO E SERV.  374.069,00
02.10- DEPARTAMENTO OBRAS E SERV. URBANOS  5.263.148,85
02.11- DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E URBANISMO  268.000,00
02.12- DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTEC.  516.110,00
02.13- DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER  367.717,60
02.14- DEPARTAMENTO DE OBRAS SERV. ESTRADAS RURAIS 3.985.453,44
02.15 – DEPART.DIREITOS DA PESSOA C/ DEFICIENCIA  178.094,36
02.16- DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO  521.982,00
02.17- ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO  3.023.160,00
02.18- DEP. DE TRIBUTAÇÃO, ARRECADAÇÃO E ISCALIZAÇÃO. 2.270.992,38
02.19 - DEPARTAMENTO DE NEGOCIOS JURIDICOS  675.766,80
02.20- DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 216.255,16
TOTAL 66.650.000,00

II - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO 

ESPECIFICAÇÃO VALOR
01. LEGISLATIVA  1.795.000,00
04. ADMINISTRAÇÃO  7.332.174,34
06. SEGURANÇA PUBLICA  1.282.183,00
08. ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.827.320,36
10. SAÚDE  15.499.887,90
12. EDUCAÇÃO  20.566.151,66
13. CULTURA  632.593,20
15. URBANISMO  5.569.332,85
17. SANEAMENTO  215.798,00
20. AGRICULTURA  516.110,00
22. INDÚSTRIA  374.069,00
23. COMERCIO E SERVIÇOS  3.663.048,65
26. TRANSPORTE  3.985.453,44
27. DESPORTO E LAZER  367.717,60
28. OPERAÇÕES ESPECIAIS  1.690.160,00
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99. RESERVA DE CONTINGÊNCIA  1.333.000,00
TOTAL 66.650.000,00

III – CLASSIFICAÇÃO POR PROGRAMA 

ESPECIFICAÇÃO VALOR
0001-CONTROLE DO LEGISLATIVO  1.795.000,00
0002-GESTÃO ADMINISTRATIVA SUPERIOR  871.400,00
0003-ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.311.961,96
0004-ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA  611.688,00
0005-GESTÃO DE MATERIAIS/PATRIMÔNIO  266.132,00
0006-ENSINO FUNDAMENTAL  2.736.387,70
0007-FUNDEB  5.773.979,40
0008-TRANSPORTE DE ALUNOS  3.158.705,00
0009-CEMEP/SENAI  178.327,98
0010-PRÉ-ESCOLAS EMEIS  4.664.063,60
0011-CRECHES  1.504.187,98
0012-MERENDA ESCOLAR 2.502.500,00
0013-MANUTENÇÃO DA SAÚDE  15.499.887,90
0014-TURISMO  3.663.048,65
0015-ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.875.320,36
0016-CULTURA  632.593,20
0017-INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 374.069,00
0018-OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS  1.801.520,00
0019-LIMPEZA PÚBLICA  1.472.887,13
0020-LOGRADOUROS PÚBLICOS  813.134,72
0021-CEMITÉRIOS  82.046,00
0022-SERVIÇO DE TRÂNSITO  1.093.561,00
0023-GUARDA MUNICIPAL  1.282.183,00
0024-AGRICULTURA E ABASTECIMENTO  516.110,00
0025-ESPORTE E LAZER  367.717,60
0026-SERVIÇOS MUNICIPAIS DE ESTRADAS  3.985.453,44
0027-PAISAGISMO E URBANISMO  306.184,00
0028-MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS  215.798,00
0030-TRIBUTAÇÃO, ARRECADAÇÃO E FIISCALIZAÇÃO  2.270.992,38
0000-ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO  1.690.160,00
9999-RESERVA DE CONTINGÊNCIA  1.333.000,00
TOTAL 66.650.000,00

IV - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA 

ESPECIFICAÇÃO VALOR
3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES 57.801.472,15
3.1.90.00 – Pessoal e Encargos Sociais  28.392.642,32
3.2.90.00 – Juros e Encargos da Dívida  732.000,00
3.3.00.00 - Outra s Despesas Correntes 28.676.829,83
3.3.40.00 - Transf. os Municípios  181.000,00
3.3.50.00 - Transf. a Inst. Privadas SFL 4.336.127,00
3.3.70.00 - Transf. a Inst. MultigoverNac 75.000,00



                  Avenida José Maria de Faria nº 71 – CEP 13960-000 –  CNPJ Nº 46.444.063/0001-38 - Fone: (019) 3855-9600– Fax: (019) 3895-3145 – e-mail: jurídico@socorro.sp.gov.br  

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO
ESTADO DE SÃO PAULO 
GABINETE DA PREFEITA

3.3.71.00 - Transf. os Consórcios Públicos  2.258.375,13
3.3.90.00 – Outras Despesas Correntes  21.826.327,70
4.0.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL 7.515.527,85
4.4.71.00 – Transf. os Consórcios Públicos  4.497,00
4.4.90.00 – Investimentos  7.015.030,85
4.6.90.00 – Amortização da Dívida  496.000,00
9.9.99.00 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.333.000,00
TOTAL 66.650.000,00

Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a: 

I - abrir créditos adicionais suplementares com os recursos provenientes 
de superávit financeiro, nos termos do artigo 43, § 1º, I, da Lei Federal nº. 4.320, de 
17 de março de1964; 

II - abrir créditos adicionais com recursos da Reserva de Contingência, 
nos percentuais e termos definidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

III - abrir créditos adicionais suplementares, até o limite de 5% (cinco por 
cento) do total da despesa, provenientes do excesso de arrecadação, nos termos do 
art. 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964; 

IV - abrir créditos adicionais suplementares com recursos financeiros 
não previstos na presente lei, provenientes de convênios, contratos, repasses, 
transferências ou congêneres, até o limite dos valores conveniados. 

V - abrir créditos entre as atividades ou projetos de um mesmo 
programa, no âmbito de cada órgão e, obedecida à distribuição por categoria 
econômica da despesa. 

Art. 4º O Poder Executivo fica ainda, autorizado, por decreto, a 
desdobrar as fontes der recursos das dotações, do orçamento de 2013, segundo a 
proposta do projeto AUDESP do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, bem 
como reintegrá-las quando necessário desde que preservado o valor global de cada 
dotação e, observado o equilíbrio das contas, por fontes. 

Parágrafo Único - A fonte 01 – Tesouro, poderá ser desdobrado em 
quantas fontes forem necessárias, enquanto que os desdobramentos das fontes 02 – 
Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados e fonte 05 – Transferências e 
Convênios Federais - Vinculados, somente poderão ocorrer entre ambas, não serão 
considerados no percentual de autorização constante do art. 3º, III desta Lei. 

Art. 5° Os Projetos, Atividades ou Operações Especiais priorizados 
nesta lei com recursos de transferências voluntárias da União e do Estado, 
Operações de Crédito, Alienação de Ativos e outras, só serão executados e utilizados 
a qualquer título, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, 
respeitado ainda o montante ingressado ou garantido. 

Parágrafo único - A Apuração do excesso de arrecadação de que trata 
o art. 43, § 3º da Lei 4.320/64 será realizado em cada fonte de recursos e códigos de 
aplicações identificados nos orçamentos da Receita e Despesa para fins de abertura 
de créditos adicionais suplementares ou especiais, conforme exigência contida nos 
artigos. 8º parágrafo único e50, I da LRF. 
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Art. 6º Durante o exercício de 2013 o Executivo Municipal poderá 
realizar Operações de Crédito para financiamento de programas priorizados nesta Lei, 
ou antecipação da Receita até o limite estabelecido pela legislação em vigor. 

Art. 7º Ficam convalidados na Lei nº. 3319/2009 - PPA-2010/2013 e na 
Lei nº. 3653/2012 - LDO-2013, os valores das Ações ora contemplados na presente 
Lei.

Art. 8º A presente Lei vigorará durante o exercício de 2013, a partir de 
1° de janeiro, revogadas as disposições em contrário, em especial as contidas na Lei 
nº. 3653/2012. 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 04 de Dezembro de 2012. 

Publique-se 

Marisa de Souza Pinto Fontana 
Prefeita Municipal 

Publicada e Afixada em igual data no mural da Prefe itura. 

Darleni Domingues Gigli 
Diretora do Departamento dos Negócios Jurídicos  
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